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1. Campanha é um conjunto de atos.

Mas quais atos?



Campanha eleitoral vs. 
propaganda eleitoral

L 9.504/94.- Art. 36-A.

Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a 
exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes

atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, 

inclusive via internet:
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Jurisprudência
TRT-RJ

TSE

Campanha eleitoral = 
impulsionamento?



2. API e o modelo Europeu



https://ec.europa.eu/newsroom/newsletter-central-archive-issue-
frame.cfm?day=17&month=5&year=2019&freq=daily



https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/news/assessment-code-practice-disinformation-

achievements-and-areas-further-improvement

API



3. Ficha Limpa do Bot







4. Criação de uma criptomoeda para 

financiar as campanhas eleitorais



https://valor.globo.com/brasil/noticia/2021/02/12/projeto-busca-usar-tecnologia-blockchain-para-controlar-

gastos-publicos.ghtml



Cripto Moeda vs. 
Cripto Ativo

Todo orçamento convertido em um correspondente em cripto, que possa ser trackeado

e.g., Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)
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